
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.283, DE 27 DE OUTUBRO DE 1993. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

UM CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 

Cr$ 3.000.000,00 E DA OUTRAS PRO-

VIDENCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1(2 - É o Poder Executivo autorizado a abrir 

um crédito suplementar no valor de 

Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros reais), na seguinte 

Unidade Oir:amentária: 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

0701.03070212.026 - Departamento Geral de Transportes 

3.1.2.0 - Material de Consumo - 61 - 09 - 	 Cr$ 3.000.000,00 

Art. 2Q - Servirá de recurso para a cobertura do 

crédito suplementar que trata o arti-

go anterior, a redução de igual valor em: 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

0701.03070212.026 - Departamento Geral de Transportes 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente - 63 - 08 - 

	 Cr$ 3.000.000,00 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposi- 

ções em contrário. 
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